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CIPM, Carlos José Fernandes da Silva, foi posto em liberdade no dia 09 
AGO 06, por força do Alvará de Soltura, de 1º AGO 06, oriundo da 1ª Vara 
das Execuções Penais do Estado.  (Nota nº 170/2006/DP-3/SSJD).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.  Prisão Administrativa - Comunicação

Comunicou o Comandante da 21º BPM, por meio do Ofício nº 
0887/1ª  Seção,  de  22 AGO 06,  que o  Sd PM Mat.  950861-9/1ª  CIPM, 
Emmanuel Fernandes da Silva Magalhães, foi recolhido para cumprir pena 
disciplinar de 72 horas (setenta e duas) horas, conforme preconiza o § 2º do 
Art.  11 c/c o Art.  29 do CDME, tendo em vista que o dia 18 AGO 06, 
remeteu  ao  seu  Comandante  um atestado  médico  de  02  (dois)  dias  de 
dispensa,  por  estar  com  diarréia  crônica,  não  ter  comparecendo  para 
cumprir  a  citada  dispensa  na  OME,  conforme  a  legislação  vigente  da 
PMPE, e na madrugada do dia 18 para o dia 19 AGO 06, por volta das 03 
horas, o miliciano transpôs um bloqueio da Polícia Federal no Município de 
Ibimirim-PE, chegado a atirar contra os Policiais Federais, evadindo-se em 
seguida e abandonando o veículo que conduzia, um Corsa Wind, placa KFL 
3513/PE,  sido  o  PM  localizado  no  dia  21  AGO  06,  quando  tentava 
atendimento  médico  no  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE.  (Nota  nº 
177/2006/DP-3/SSJD).

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 06 DE SETEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 168
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Herivelto DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A Cargo da DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 08 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Elza DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A Cargo da DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 - (SÁBADO)

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Neci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A Cargo da DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 10 - (DOMINGO)

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Edvaldo CPD

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A Cargo da DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 11 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A Cargo da DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Souto. Agente da Polícia Federal (Mat. 9034) lotado na Superintendência 
Regional  da  Polícia  Federal  em Pernambuco;  03.  Jairo  José  de  Alencar 
Santos. Agente da Polícia Federal (Mat. 14439) lotado na Superintendência 
Regional da Polícia Federal em Pernambuco; 04. Dirceu Souto Maior Paes 
Júnio. End: Av. Rui Barbosa, s/nº, Graças, Recife/PE (Casa de Show Circo 
Maluco Beleza). Recife, 13 JUN 2006. Eduardo Henrique Tavares de Souza 
– 30º Promotor de Justiça Criminal.” (Nota nº 162/2006/DP-3/SSJD).

1.4..0.   Carta de Guia – Indulto Condicional 

O Cap PM Chefe da 1ª Seção do BPRp, por meio do Ofício nº 
822/ 1ª  Seção,  de 11 AGO 06, remeteu à Diretoria de Pessoal cópia da 
Carta  de  Guia  –  Indulto  Condicional/Processo  nº  2003.0184.985-JEP, 
oriundo da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do Estado, concedido ao 
Sd PM Mat. 15698-1/12º BPM, Carlos Antônio Matos Burgos (condenado 
a 06 anos de reclusão, regime inicialmente fechado, nos autos do Processo-
Crime nº 1984.09180-0, por infração ao Art. 205, “Caput”, c/c o Art. 53 do 
CPM, pela  Justiça  Militar  do Estado),  o  qual  cumpre em regime aberto 
naquela Unidade Especializada.  (Nota nº 172/2006/DP-3/SSJD).

1.5.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 
0836/DPJ, de 09 AGO 06, que o Sd PM Mat. 910817-3/18º BPM, Durval 
da Rocha Silva Filho, foi recolhido naquele Centro, no dia 07 AGO 06, por 
haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art.  157, § 2º, 
Incisos I e II c/c o Art. 14, Inciso  II do Código Penal Brasileiro, conforme 
Mandado de Recolhimento,  de 06 AGO 06, oriundo da 6ª  Delegacia de 
Plantão Policial – 4ª Turma/Casa Amarela.  (Nota nº 171/2006/SSJD).

1.6.0.   Liberdade do CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0819/ 
DPJ, de 1º AGO 06, que o preso de justiça, 2º Sgt PM Mat. 910400-3/5º 
BPM, José Luiz de Lima, foi posto em liberdade no dia 31 JUL 06, por 
haver sido beneficiado com a progressão do regime de prisão semi-aberto 
para o aberto, conforme cópia da Decisão (Processo nº 2006.0184.1345 – 
condenado a uma pena de 05 anos, de reclusão, por infração ao Art. 316 c/c 
os Artigos 12 e 14 da Lei nº 10.826/03, pelo Juízo de Direito da 2ª Vara 
Criminal  da  Comarca  de  Petrolina/PE,  nos  autos  do  Processo-Crime  nº 
233.2005.003173-1/Carta  de  Guia  Provisória  e  Sentença  Condenatória 
acostada aos autos às fls. 02/04 e 13), de 24 JUL 06, oriundo da 1ª Vara de 
Execuções Penais do Estado/PE. (Nota nº 164/2006/DP-3/SSJD).

Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  do  Ofício  nº 
0840/DPJ, de 09 AGO 06, que o preso de justiça,  Sd  PM  Mat.  25750-8/2ª 
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desempenha  a  atividade  clandestina  de  vigilância  privada  em  diversos 
outros  estabelecimentos,  figurando entre  os  supostos  clientes  o  Caxangá 
Golf Club, o Country Club, o Clube Português e o Mirabilândia, e atua 
sempre  sob  o  comando  do  segundo  denunciado  Antônio  Fernandes  da 
Silva, responsável pelo fornecimento do revólver apreendido e pelas demais 
armas  de  fogo  utilizada  nas  prestações  desses  serviços.  Autuado  em 
flagrante  delito,  o  primeiro  denunciado  foi  encaminhado  ao  COTEL  – 
Centro de Observação Criminológica e Triagem Professor Everaldo Luna, 
consoante Mandado de Recolhimento de fls. 20, enquanto que o revólver 
apreendido  seguiu  para  o  instituto  Nacional  de  Criminalísta  da  Polícia 
Federal, para fins de perícia. Ressalte-se que, de acordo com o disposto no 
Parágrafo Único do Art. 17 da Lei nº 10.826/03, equipara-se à atividade 
comercial, para os efeitos da referida lei, qualquer forma de prestação de 
serviços,  inclusive  o  exercício  em  residência.  Inclui-se,  portanto,  nesse 
conceito,  o serviço de vigilância  privada exercida de forma irregular  ou 
clandestina.  Quanto  ao  segundo  denunciado  Antônio  Fernandes,  que  é 
policial militar da ativa, lotado no Quartel do Derby, embora tenha negado 
que presta serviço de segurança privada, o mesmo confessou que a arma de 
fogo apreendida em poder de Paulo Tomaz é de sua propriedade. Contudo, 
não  conseguiu  convencer  como  aquele  revólver  foi  parar  nas  mãos  do 
primeiro denunciado. Antes o exposto, encontra-se Paulo Tomaz da Silva 
Pereira incurso nas penas do Art. 17, Parágrafo Único, da Lei nº 10.826/03; 
estando Antônio Fernandes da Silva incurso nas penas do Art. 14 c/c o Art. 
20, ambos da Lei nº 10.826/03 (modalidade fornecer arma de fogo), razão 
pela  qual  oferece  a  presente  denúncia  para  que,  recebida  e  autuada,  se 
instaure  o  devido  processo  legal,  requerendo  desde  já  a  citação  dos 
denunciados  para  interrogatório,  a  fim  de  exercerem a  ampla  defesa,  e 
intimação das testemunhas abaixo arroladas, para virem em juízo, sob pena 
das cominações legais, prosseguindo o feito até sentença condenatória, de 
tudo ciente o Ministério Público. Requer a juntada da folha de antecedentes 
criminais e de certidão do Distribuidor Criminal da Capital acerca de outras 
ações penais ajuizadas contra o denunciado. Requer a juntada da perícia 
realizada na arma de fogo apreendida, cujo laudo deverá ser fornecido pelo 
Instituto  Nacional  de  Criminalística  da  Polícia  Federal,  consoante 
encaminhamento  às  fls.  18.  Requer  a  juntada  da  perícia  traumatológica 
realizada no denunciado Paulo Tomaz da Silva Pereira, cujo laudo deverá 
ser fornecido pelo IML, consoante encaminhamento de fls. 19. Requer que 
seja oficiado aos Srs. Comandante-Geral da PMPE e Corregedor-Geral da 
Secretaria  de  Defesa  Social,  comunicando-lhes  da  presente  acusação 
ofertada em desfavor do policial militar Antônio Fernandes da Silva, para 
as providências administrativas e disciplinares cabíveis. Requer, por fim, 
que seja oficiado à chefia de Polícia Civil para que informe, por intermédio 
do  departamento  competente,  se  consta  algum registro  sobre  o  revólver 
descrito às fls. 08. Rol de Testemunhas: 01. Washington Soares Campos 
Júnior. Agente da Polícia Federal (Mat. 7239) lotado na Superintendência 
Regional da Polícia Federal em  Pernambuco; 02.  Augusto  César  Siqueira 
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2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Operador Aéreo da Polícia Militar de Pernambuco

1.1.1.   Inscrição – Seleção Interna - Realização

 Realizar-se-á,  no período de 11 a 15 SET 2006, as  inscrições 
para participação do processo seletivo para o Curso de Operador Aéreo da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco  (COA/PMPE),  o  qual  funcionará  na 
Companhia Independente Tático Aérea (CITAer), sob a responsabilidade 
do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), com início 
no dia 09 de outubro e término previsto para o dia 30 NOV 2006,  em 
conformidade com o que se segue:  

1 - Das vagas:

Serão  oferecidas  20  (vinte)  vagas  para  o  COA/PMPE/2006, 
destinadas a Sargentos, Cabos e Soldados da PMPE.

2 - Da Comissão de Seleção:

A Comissão de seleção será formada em conformidade com a 
relação a seguir:

Cap QOPM Mat. 14653-6/DEIP, Carlos Alberto Lino da Silva;
Cap QOPM Mat. 920477-6/CITAer, Allyson Joseph Rodrigues Bandeira;
1º Ten  QOPM Mat. 960032-9/CITAer, Gedeão Barbosa de Souza Neto;
1º  Ten  QOPM Mat.  970042-0/BPChoque,  Marcos  José  Vieira  de  Melo 
Júnior;
Cap QOPM  Mat. 28562-5/DAL, Basílio Barbosa Maciel
Cap QOPM Mat. 2062-1/DF, Erivaldo Raimundo da Silva
Funcionária Civil Mat. 315-8/DF, Cleide Maria Silva do Monte

3 - Das inscrições e seleção:

a) As inscrições dos candidatos estarão abertas no período de 11 
a 15 SET 2006, e serão feitas mediante entrega, na DEIP, do requerimento 
do  interessado,  encaminhado  pelo  Comandante,  Chefe  ou  Diretor  do 
policial  Militar,  dirigido  ao  Exmº  Sr.  Comandante  Geral,  solicitando 
autorização para tal inscrição.
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b) Local da Inscrição:

Os requerimentos deverão ser encaminhados à DEIP.

c) Das condições de inscrição:

1. Ser Voluntário;
2. Ser policial militar da ativa da PMPE;
3. Idade máxima de 40 anos até à matrícula no Curso;
4. Ter trabalhado no serviço operacional da Polícia Militar, pelo menos por 
02 (dois) anos;
5. Estar no mínimo no comportamento “BOM”;
6.  Nunca  ter  sido  autuado  em flagrante  delito  por  crimes  previstos  no 
Código Penal Militar e /ou Código Penal Brasileiro;
7. Não estar respondendo a conselho disciplinar e/ou sub-júdice por motivo 
que desabone a conduta e a ética  profissional;
8.  Nunca  ter  sido  punido  por   indisciplina,  insubordinação,  desacato, 
embriaguez alcoólica;
9. Não possuir qualquer restrição médica, ainda que parcial;
10.  Ser voluntário para,  possivelmente, servir  na CITAER ao concluir  o 
curso;

d) Do calendário de atividades:

O calendário de atividades será em conformidade com a tabela 
abaixo:

Data Horário Atividade Local
11 A 15 de SET 07 às 13 horas Inscrições DEIP

18 SET 08 horas Exame intelectual CFAP
18 SET 14 horas Exame Prático CFAP

19 e 20 SET 06h30 Exame médico DS
21 e 22 SET 07 horas Exame físico TAF QCG

25 SET 09 horas Exame físico Natação APMP
29 SET 13 horas Divulgação dos classificados DEIP

09 OUT 08 horas Aula Inaugural Auditório 
da FCAP

e) Dos exames de seleção:

Os  exames de seleção serão os seguintes:

1) Exame de saúde (Eliminatório):

A cargo da Diretoria de Saúde da PMPE .
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Sede do 4º BPM, em cumprimento ao contido no Ofício nº 41/Dcr/1ª CCr, 
de  27 JUL 06,  oriundo do Tribunal  de  Justiça  de Pernambuco/Diretoria 
Criminal. (Nota nº 163/2006/DP-3/SSJD).

Comunicou  o  Diretor  do  CREED,  por  meio  de  Ofício  nº 
0844/DPJ, de 10 AGO 06, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 16243-4/4º 
BPM, Gilson Barbosa dos Santos, foi transferido daquele estabelecimento 
prisional, no dia 04 AGO 06, para o 4º BPM, em cumprimento ao contido 
no  Ofício  nº  427/GJ,  de  02 AGO 06,  oriundo da 1ª  Vara  de  Execução 
Penal/Recife. (Nota nº 173/2006/DP-3/SSJD).

1.3.0.   Transcrição de Denúncia 

O Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital, por meio do 
Ofício  nº  2006.0120.00  1309,  de  14  JUL 06,  remeteu  a  este  Comando 
Geral, cópia da Denúncia nº 1100, de 13 JUN 06, oriundo do Ministério 
Público  Estadual/Procuradoria  Geral  de  Justiça  -  Central  de  Inquéritos, 
tendo como denunciado o 1º Sgt PM Mat. 14561-0/DF, Antônio Fernandes 
da Silva, a qual tem o seguinte teor: “Denúncia nº 1100/06 – Ref. IP nº 
424/06  –  Polícia  Federal  –  Processo  nº  001.2006.021806-2  (DPROC 
136928). Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Capital. O 
Promotor de Justiça infra-assinado, com exercício na Central de Inquéritos, 
vem, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Inquérito Policial em 
anexo, Denunciar de: Paulo Tomaz da Silva Pereira, brasileiro, natural de 
Recife/PE, nascido em 08 JUN 69, solteiro, segurança, alfabetizado, RG nº 
3.568.346 SSP/PE, filho de Severino Tomaz da Silva Pereira e de Isaura 
Maria da Silva, residente à Rua da Linha, nº 223, Alto da Bondade, Águas 
Compridas, Olinda/PE,  ora recolhido ao COTEL – Centro de Observação 
Criminológica  e  Triagem  Professor  Everaldo  Luna;  e  de,  Antônio 
Fernandes da Silva, brasileiro, natural de Floresta/PE, nascido em 23 JAN 
59,  casado,  1º  Sargento  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  lotado  no 
Quartel do Derby, RG nº 20.810 PMPE e CPF nº 273.943.284-49, filho de 
Aluízio Fernandes da Silva e de Nayde Adélia da Silva, residente à Praça 
do Derby, Recife/PE, pelos fatos a seguir narrados: Na madrugada de 27 
MAI 2006, por volta das 02 horas, na casa de shows Circo Maluco Beleza, 
situada à Avenida Rui Barbosa, Bairro das Graças, nesta cidade, policiais 
federais flagraram o denunciado Paulo Tomaz da Silva Pereira no exercício 
de  atividade  comercial  clandestina  e  conduzindo  ilegalmente  01  (um) 
revólver Cal 38, marca Taurus e numeração MD774560, municiado com 06 
(seis)  cartuchos  de  idêntico  calibre,  consoante  Auto  de  Apresentação  e 
Apreensão  de  fls.  08.  Segundo  a  peça  informativa,  Paulo  Tomaz 
encontrava-se  prestando  serviço  de  vigilância  privada  clandestina  ao 
referido estabelecimento, uma vez que não possuía autorização da Polícia 
Federal para exercer tal atividade e sequer era detentor de porte legal de 
arma. Além do mais, o revólver apreendido não estava registrado em seu 
nome. Ainda de acordo com os autos, apurou-se que o primeiro  denunciado 
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6.0.0.   SINDICATO DOS SERVIDORES CIVIS DA POLÍCIA MI-
            LITAR E CORPO DE  BOMBEIROS  MILITAR DE  PER-
            NAMBUCO

6.1.0.   Plano Odontológico DENTAL PREV novos Consultórios
            Credenciados – Informa

O Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros  Militar  de  Pernambuco,  informa  novos  Consultórios 
Credenciados na Boa Vista, Derby, Ilha do Leite e Olinda com Aparelhos 
Ortodôntico Grátis.

Os  interessados  devem  procurar  o  SISCIPM/CBM  –  Fone: 
3423-5886. (Nota nº 006/2006/SISCIPM/CBM). 

7.0.0.   NOTA

Com  o  presente  Boletim  Geral  está  sendo  distribuído 
Aditamento nº 168, de 06 SET 2006 versando sobre Edital  ao Curso de 
Formação de Oficiais PM/2007.

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Paz seja com os irmãos, e amor com fé da parte de Deus Pai e 
do Senhor Jesus Cristo. (Efésios 6.23). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Denúncia - Comunicação

Comunicou  o  Juiz  de  Direito  da  6ª  Vara  Criminal  por 
Distribuição da Capital, por meio do Ofício nº 2006.0120.001506, de 16 
AGO 06, que o Sd PM Mat. 920207-2/1º BPM, Weston Lins de Araújo, 
encontra-se  denunciado  naquele  Juízo,  incurso  no  Art.  17  da  Lei  nº 
10.826/03.  (Nota nº 174/2006/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Transferência de preso do CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio de Ofício nº 0794/ 
DPJ, de 31 JUL 06, que o preso de justiça, Cb PM Mat. 20725-0/4º BPM, 
Marcos José Rolim, foi transferido daquele estabelecimento prisional para a 
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2) Exame físico (Eliminatório):

A cargo do Centro de Educação Física da PMPE .

a) Teste de Aptidão Física (TAF) padrão PMPE/CEFD;
b) Natação 200m livre no tempo máximo de 05 (cinco) minutos (com sunga 
de banho);
c) Flutuação: 20 minutos (uniforme completo - 4ºA, exceto a boina);
d) Salto de plataforma 05(cinco) metros (uniforme completo - 4ºA, exceto a 
boina); 

3)  Exame  intelectual  (prova  escrita)  -  (Eliminatório  e 
Classificatório):

a) A cargo da DEIP.

- Língua Portuguesa: - Redação sobre tema profissional.
- Legislação voltada ao serviço policial militar:
- Constituição Federal/88- Art. 5º: X, XI, XXXIX, XLII, XLIX, LXI,. Art. 
42 e Art. 144
- Código Penal: Artigos 18, 23, 27, 121,129, 135, 138, 139, 140, 
146, 150, 155, 157, 158, 171, 231, 214, 312, 316, 329, 330 e 331.
- Código de Processo Penal: Artigos 240, 244, 245, 301 e 302.

4) Exame prático (Eliminatório):

- A cargo da DEIP e da CITAer, constando da seguinte prova:

- Desmontagem/Montagem de armamento:
- Será cobrado a desmontagem e montagem da PT 100 – calibre 40 e Fuzil 
PARA SAR 7,62mm.

5. Investigação Social  (eliminatório):

 A cargo da 2ª EMG/PMPE durante todo o processo seletivo.   

4. Prescrições Diversas:

a) O Coordenador do Processo Seletivo será o Diretor de Ensino, Instrução 
e Pesquisa;
b) As OME deverão informar, de imediato, à DEIP, qualquer alteração que 
ocorra com os candidatos durante a fase seletiva;
c)  Durante  toda a  fase  seletiva,  a  Carteira  de  Identidade  Militar  será  o 
documento hábil do candidato para ter acesso aos locais de exames;
d) Os candidatos só poderão comparecer aos locais de exames devidamente 
fardados;
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e)  Os  candidatos  deverão  comparecer  aos  locais  de  exame  com 
antecedência de 30 (trinta) minutos dos horários previstos;
f)     A  falta  a  qualquer  exame  seletivo  implicará  na  eliminação  do 
candidato;
g)  A Diretoria de Saúde adote providências no sentido da realização do 
exame de saúde; 
h)  O CEFD adote providências no sentido de realizar as provas do exame 
físico;
i)  Ficará  a  cargo  da  Diretoria  de  Saúde  colocar  à  disposição  da 
Coordenação do curso, uma ambulância devidamente equipada e com um 
Médico, para socorro de urgência, nos dias e horários específicos para a 
realização dos exames físicos;
j)   Não caberá retribuição por hora-aula, à comissão de seleção, conforme 
Lei Complementar nº49 de Janeiro de 2003; e
l) Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante Geral, com o parecer 
do Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa.  (Nota nº 050/2006/DEIP/2)).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Patrícia  Cordeiro  Rêgo  Pedrosa,  Mat.  90160-1,  Professora 
PCPM-MG-8,  lotada  no  CPM/DP -  Constar  em seus  assentamentos  ser 
possuidora do Curso de Pós-Graduação em Psicopedagogia, realizado no 
período de 19 FEV 2000 a 27 JAN 2001, com carga horária de 430 horas, 
pela  Universidade  de  Pernambuco:  -  Deferido,  conforme  certidão 
apresentada. (Nota nº 100/2006/DP-5).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   De Funcionário Civil

2.1.1.   Requerimento Despachado

Maria  José  Sizino  da  Silva,  Mat.  279-8,  Auxiliar  de 
Enfermagem  PCPM-NM, aposentada - Pagamento de 02 ( dois ) meses de 
Licença Prêmio relativa ao 1º Decênio,  não gozada, nem computada em 
dobro, por ocasião de  sua aposentadoria, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 28 OUT 2004, através da Portaria-FUNAPE nº 321, de 27 OUT 
2004 e Acórdão T. C nº 647/05, publicado no DOE nº 074, de 21 ABR 
2005: - Deferido, conforme Art. 253,  da  Constituição  Estadual,   c/c  o 
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II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de 
Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao 
fato, no âmbito de suas respectivas competências.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de 
sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1528, de 05 SET 2006

EMENTA: proibir a transferência de Policiais Militares 
                    recém formados para os órgãos de apoio da 
                    Corporação, bem como o emprego  em  ati-
                    vidades administrativas nas OMEs da RMR 
                    e Interior.

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I e IV do Regulamento Geral da PMPE;

Considerando  a  necessidade  dos  Policiais  Militares  recém 
formados  consolidarem  toda  a  sua  formação,  bem  como,  justificar  o 
investimento do poder público atendendo a demanda por segurança pública 
exigida pela sociedade,

R E S O L V E:

I – proibir a transferência para órgãos de apoio, bem como o 
emprego em atividades administrativas nas OMEs do interior e capital dos 
Policiais Militares recém formados com matrícula iniciadas em 102, 103, 
104 e 105, salvo autorização deste Comandante Geral;

II – Determinar aos Comandantes de área da RMR e Interior 
que adotem as providências necessárias no sentido de fiscalizarem o fiel 
cumprimento  desta  determinação  nas  OMEs  subordinadas  aos  seus 
Comandos;

III – O descumprimento desta Portaria acarretará em punição 
disciplinar  aos  responsáveis,  e  transferência  imediata  dos  Policiais 
Militares;

IV – cumpra-se;
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10 15225.0 Ernesto Heliodoro Rosas Fraga
11 22529.0 Odenete Maria de Vasconcelos
12 12963.1 Carlos Tenório Feitosa
13 12109.6 Antonio Hilário dos santos
14 12037.5 Jorge Marcos da Silva

X – Estabelecer a escala  dos Oficiais Médicos, nas datas e 
horários abaixo especificados:

19 e 26 SET 
2006

3ª feira 08 às 12 
horas

Cap PM Maurílio
20 e 27 SET 

2006
4ª feira 08 às 12 

horas
Cap PM Enilson e Cap PM 
Anirce21 e 28 SET 

2006
5ª feira 08 às 12 

horas
Cap PM Enilson

22 e 29 SET 
2006

6ª feira 08 às 12 
horas

Cap PM Enilson e Cap PM 
Anirce25 SET 

2006
2ª feira 08 às 12 

horas
Cap PM Maurílio

--oo(0)oo--

Nº 1525, de 05 SET 2006

EMENTA: Exclusão a pedido do Curso de Formação 
                    de Soldados/2006-II.

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelos Incisos I  e XV, letra  “g” do Art.  101 do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94;

Considerando o requerimento apresentado pelo Aluno do Curso 
de Formação de Soldados, encaminhado pelo Comandante do Centro de 
Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP),  através  do  ofício  nº 
298/2006 – CA, de 29 AGO do ano em curso, no qual solicita desligamento 
do curso por não mais ter interesse de  freqüenta-lo;

R E S O L V E:

I - Excluir à pedido do Curso de Formação de Soldados, turma 
2005, ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças, o Aluno CFSd/PM abaixo relacionado, por não ter interesse de nele 
permanecer  na condição de Aluno:

Grad
.

RG Nome

AL CFSd PM 3839319 Taciano Villa Nova Ferraz
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Inciso V, do § 2º do Art. 1º da Lei Complementar nº 003, de 22 AGO 
90, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 
96, assegurado pelo seu Art. 8º. Bem como, observando a Cota oriunda 
da  Pagadoria  dos  Inativos  e  Pensionistas  de  18  JUL 2006.  (Nota  nº 
146/2006/DP-5).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Paulo  de  Barros  Ximenes  Neto,  Mat.  102199-0,  RG  nº 
5494786/SSP-PE, CPF nº 038.474.414-18, ex-agente público temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário – Pagamento de 5/12 do 13º Salário e 06 (seis) dias trabalhados 
referentes  ao mês de junho trabalhado e  não percebidos,  por  motivo de 
rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 07 JUN 2006, por 
meio da Portaria SARE nº 1363, de 20 JUN 2006, publicada no DOE nº 
116, de 21 JUN 2006: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 
37, da Lei Complementar nº 049, de 31 JAN 2003, c/c o Art. 2º  e seu 
Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 DEZ 2003.  (Nota nº 
130/2006/DP-5).

Valdir José de Sales, Mat. 102017-0,  RG nº 4748455/SSP-PE, 
CPF nº 823.879.314-91, ex-agente público temporário, contratado por prazo 
determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário  - 
Pagamento das  férias  relativa ao exercício  de 2003,  não percebidas,  por 
motivo  de  rescisão  contratual  antecipada,  levada  a  efeito  por  meio  da 
Portaria SARE nº 1.923, de 08 JUN 04, publicada no DOE nº 107, de 09 
JUN 04: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei 
Complementar nº 049, de 31 JAN 03.  (Nota nº 149/2006/DP-5).

Abraão João Pereira, Mat. 102299-7,  RG nº 5411192/SSP-PE, 
CPF nº 036.149.044-58, agente público temporário, contratado por prazo 
determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário  - 
Pagamento do abono de férias atrasado referente ao ano de 2003, por não 
haver  sido sacado em seus vencimentos,  a  qual  foi  concedida conforme 
publicação  no Boletim Interno nº 078, de 29 ABR 2005, oriundo do 20º 
BPM: -  Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei 
Complementar nº 049, de 31 JAN 03.  (Nota nº 150/2006/DP-5).

Eduardo  Venceslau  da  Silva,  Mat.  102308-0,  RG  nº 
6061996/SSP-PE,  CPF  nº  041.055.374-31,  agente  público  temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário - Pagamento do abono de férias atrasado referente ao ano de 
2003, por não haver sido sacado em seus vencimentos, a qual foi concedida 
conforme publicação  no Boletim Interno nº 227, de 14 DEZ 2004,  oriundo 
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do BPGd: - Deferido, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei 
Complementar nº 049, de 31 JAN 03.  (Nota nº 151/2006/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Poder  Judiciário  Federal  –  Tribunal  Regional  Eleitoral  de 
Pernambuco – Gabinete da Presidência – Ofício nº 203/GP, de 23 AGO 
2006. Por meio do presente, acuso o recebimento do convite para participar 
da  solenidade  Militar,  em  comemoração  ao  dia  do  Soldado  e  do  55º 
Aniversário do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha. Entretanto, informo 
que estou impossibilitado de comparecer ao referido evento, em razão de 
compromissos  anteriormente  assumidos.  Nesta  oportunidade,  apresento 
minhas desculpas pela involuntária ausência, renovando protestos de estima 
e  distintas  considerações.  Atenciosas  saudações.  Des.  Eloy  D’  Almeida 
Lins – Presidente”.

Este Comando Geral recebeu os seguintes telegramas:

“Com  muita  honra  recebemos  o  convite  para  participar  das 
solenidades em comemoração ao Dia do Soldado e do 55º aniversário do 
Batalhão de Polícia de Radiopatrulha, pelo que parabenizamos a todos que 
integram esses  comandos.  Porém,  devido a  compromissos  anteriormente 
firmados não poderemos estar presente. Cordialmente. Cônsul dos Estados 
Unidos da América”.

“Agradeço  convite,  impossibilidade  comparecer  a  solenidade 
Militar em comemoração Dia do Soldado do 55 Aniversário do Batalhão de 
Polícia  de  Rádiopatrulha.  Em tempo informo encontrar-me neste  dia  no 
Município de Pesqueira. Compromisso assumido anteriormente. Transmito 
meus  votos  de  pleno  êxito.  Atenciosamente,  Des.  Fausto  Freitas  – 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco”.

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1524, de 05 SET 2006

O  Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e tendo em 
vista o que dispõem o Inciso I  do Art. 20 e o 21 (caput) e seu § 1º, tudo do 
Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75 (Regulamento da Lei de Promoção de 
Oficiais),
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QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (QOA)

1º TENENTE

01 20877.9 Evanderly Lira Leite dos Santos
02 21048.0 Jovêncio Antônio da Silva Filho
03 16842.4 Paulo Estevam Vilela
04 12056.1 Leonilo Bezerra Cavalcanti Neto
05 22316.6 José Batista do Nascimento Neto
06 21024.2 Carlos Leonardo Bastos
07 12560.1 Valmir Araújo da Silva
08 22320.4 Brazmir  Pereira dos Santos
09 13826.6 José da Silva Rolim
10 14510.6 Carlos de Lima Ribeiro
11 15031.2 Valmir da Silva Ferreira
12 14039.2 Valdimir Soares do Nascimento
13 14652.8 Severino Correia Cavalcanti Neto
14 18372.5 Francisco José de Moraes Pires
15 20327.0 Josinaldo Lourenço de Oliveira
16 16838.6 Luiz Antônio Rocha
17 12817.1 Adeildo José Ferreira da Penha

2º TENENTE

01 19122.1 Edson Gomes de Lima
02 15173.4 Cláudio Jorge de Matos
03 19438.7 Carlos Alberto Santos de Goes
04 14801.6 Francisco das Chagas  Teixeira Marques
05 17009.7 Damião Rosa de Lima
06 20894.9 Rosana  Lindington  Cavalcanti
07 20885.0 Jane Cleide  dos Santos Veríssimo
08 20812.4 Orlando Elio Pantarotto Filho
09 17328.2 José Givaldo  Flor do Nascimento



16 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 168 
_______________________________________________________________________

QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS    (QOD)

MAJOR

01 1541.5 Antônio Souza de Oliveira
02 1550.4 Aldonso da Cunha Pedrosa Júnior
03 910854.8RonalRonaldo de Carvalho Raimundo

CAPITÃO

01 940490.2 Paloma Rodrigues Genu
02 940491.0 Keila Cristina Lira Germano de Aquino
03 940494.5 Lúcia Helena de Arruda Xavier
04 940503.8 Mariéucia de Lima Melo Santos

1º TENENTE

01 940498.8 Christiane Ferreira Estima
02 940506.2 Helyane Barros Conserva Feitoza
03 940511.9 Maria Hosanete Coentro Leal
04 940513.5 Fábia Maria Dalla Nora Campos
05 940515.1 Maria Luciana Souza de Amorim
06 940520.8 Raimundo Cleber Bezerra
07 940522.4 Augusto Carlos de Lima Brito
08 980097.2 Aida  de Barros Cavalcanti

QUADRO DE OFICIAIS FARMACÉUTICOS   (QOF)

CAPITÃO

01 910863.7  Marcos José Oliveira Figueiredo
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R E S O L V E :

I - Convocar os Oficiais abaixo, para se submeterem à Inspeção 
de Saúde, na Junta Militar de Saúde – JMS, no período de  19 a  29 SET 
2006, para efeito de possível ingresso em Quadro de Acesso a ser elaborado 
para as promoções de 25 DEZ 2006;

II – Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado do exame em 
apreço à Secretaria da CPOPM, até 05 OUT 2006;

III – Informar  aos convocados da obrigatoriedade da Inspeção 
de Saúde, conforme o disposto no Art. 21 do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 
75;

IV – Determinar que os oficiais ora convocados tomem ciência 
do teor desta Portaria, diretamente no Boletim Geral, sendo obrigatório o 
comparecimento.  Os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  dêem  ciência, 
através  de  seus  chefes  de  1ª  seção,  aos  oficiais  que  se  encontram  nas 
condições de afastamentos temporários, tais como férias, licenças, cursos 
etc.

V – Esclarecer  que os Oficiais com as condições de Acesso e 
que  não  estejam  relacionados,  encontram-se  com  a  Inspeção  de  Saúde 
atualizada;

VI – Informar aos convocados, a necessidade do agendamento 
prévio, para uma boa distribuição homogênea do número de militares pelos 
dias  marcados  para  inspeção,  evitando  desta  forma  desconforto  aos 
examinados e transtorno ao funcionamento regular da JMS;

VII  –  Informar  que  todos  os  convocados  compareçam  à 
Diretoria de Saúde para receberem sua requisição de exame;

VIII - Estabelecer que sejam apresentados no ato da Inspeção 
de Saúde os seguintes exames de sangue: Glicose de jejum; Creatinina; 
TGO; TGP; Hemograma; Colesterol Total e Frações; Triglicerídios; PSA 
(homens a partir de 45 anos).

IX - O Exame de PSA somente é obrigatório para quem tenha 
45 anos ou mais. O oficial deve estar em jejum de 10 às 12 horas para a 
coleta de sangue, e em abstinência sexual de pelo menos 04 dias. Deve 
também manter contato com a Chefia do LACLIN através dos Telefones 
3412-1087 / 1088, a fim de agendar a realização dos referidos exames.

X – Estabelecer para os oficiais ora convocados, a escala abaixo 
para o atendimento da Inspeção de Saúde
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DIAS HORÁRIO QUANTIDADE
19 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
20 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
21 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
22 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
25 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
26 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
27 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
28 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais
29 SET 2006 08  às 12 horas 25 Oficiais

QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES (QOPM)

TENENTE  CORONEL

01 1623.3 João de Moura Barbosa Filho  
02 1653.5 Francisco Armando Leal Duarte  
03 1612.8 Antônio Carlos Cabral da Silva     
04 1589.0 César Juvenal de Matos  
05 1558.0 Arnaldo Rocha dos Santos Filho
06 1675.6 Alexandre Lopes  Pessoa
07 1581.4 Paulo Roberto  Targino  
08 1619.5 José  Albino  Pereira da Silva
09 1607.1 Gilberto  Rodrigues Castro
10 1502.4 Vulpian  Novais Maia Filho
11 1587.3 Zenildo  Ernesto Ferraz
12 1695.0 Ricardo  Luiz de Albuquerque Moreira
13 1556.3 Carlos Inácio  da Silva
14 1688.8 José  Jackson   de Sá Matias
15 1632.2 Dílson e Silva Meira

MAJOR

01 1669.1 Aníbal Ribeiro Varejão
02 1694.2 José Edson Carneiro de Souza
03 1656.0 Elimar  Lopes de Almeida
04 1672.1 Cristovão  Lucas Vicente Nóbrega
05 1638.1 Severino dos Ramos Barbosa  Bittencourt
06 1649.7 Paulo Fernando Tenório  Dantas
07 1639.0 Humaitá  Ferreira de Souza
08 1706.0 Waldemir  José Vasconcelos de Araújo
09 1721.3 Geovane  Teotônio de Melo
10 1671.3 Genival  Bernardo  da Silva
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23 101188.0 Leandro Lira Zovka

24 101073.5 Luiz Leandro Rodrigues Nunes

25 101085.9 Igor Rodrigo da Silva

26 101068.9 José Ricardo Carneiro Barreto Júnior

27 101080.8 André Luiz Barros Rolim

28 101072.7 Giovanni Matias Macedo Dantas

29 101067.0 Fradiki Francisco Lopes Pereira

30 101078.6 Bruno Limeira Alves da Silva

31 990095.5 Fabiano Charley Ferreira de oliveira

32 101083.2 Joel Menezes dos Santos

33 101178.2 Carlos André Ferraz da Silva

34 101081.6 Nick Erle Miranda Dantas

35 101069.7 Wesley Sávio de Sá Alves

QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS  (QOM)

TENENTE-CORONEL

01 1895.3 Maurício Jorge Fares Akel Filho
02 1880.5 Haroldo  Renato Pina Moreira
03 1898.8 Afonso Morais Coutinho Amorim

MAJOR

01 980064.6 Rolando  Raposo Gameiro Torres

1º TENENTE

01 980082.4 Murilo  Paulo Accioly  da Silva Júnior
02 980085.9 Rita de Cassia  Gonzalez Torreão
03 980086.7 Adriana  de Mesquita  Schimmelpfeng
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21 940192.0 Werner Walter Hever Guimarães
22 940228.4 João Barros Correia Júnior
23 940238.1 Roger Mergulhão de Vasconcelos

2º  TENENTE

01 920454.7 Sandro Rodrigues de Araújo

02 940306.0 Flávio Reis dos Santos

03 950760.4 Antonio Tadeu de Souza Pires

04 950696.9 Carlos Clistenes Bezerra Lira

05 970041.2 Davidson Michel Ramos da Cunha

06 980025.5 Márcio Francisco Neves Correia

07 950669.1 José Edgar Alves Gonçalves Costa

08 990016.0 Fábio Carneiro Pereira

09 990012.8 Carlos Fernando de Souza  Santos

10 990017.9 Ednilson Medeiros Chaves

11 990017.9 Goubery Albuquerque Alves Faustino

12 990015.2 Gustavo André Egito Albertim

13 101184.7 Rebeka Cristiny Barbosa de Santana

14 101087.5 Francisco Alexandre Bezerra da Silva

15 101074.3 Danilo Anaxmandro Cavalcanti de Lima

16 101071.9 Edivânia Diniz Tomaz

17 101084.0 Marcos Antônio Vasconcelos de Melo Júnior

18 101075.1 Walmir Pereira dos Santos

19 101077.8 Rodrigo Luiz Bione da Hora

20 990070.5 Cícero Souza Honório

21 101088.3 Valdecleyton Cavalcante Mendes

22 101076.0 Josué Inácio Correia Neto
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11 1641.1 Rinaldo Gomes de Oliveira
12 1644.6 Dorgival José Pedrosa
13 1723.0 Clinton  Dias de Paiva
14     1565.2 Alcides  Romão de Sousa Filho   

15     1797.3 Carlos  Alberto do Nascimento Feitosa 
16     1713.2 Reynaldo  Santos de Santana
17     1828.7 Eduardo José Pereira da Silva
18 22323.9 José Carlos Pereira
19     1724.8 José Cassimiro  Henriques  de Albuquerque
20     1729.9 Carlos  Augusto  Bezerra da Silva
21     1734.5 André Luiz Calábria  Lundgren 
22     1737.0 Henrique Gominho  Ferraz 
23     1794.9 Frederico Sérgio Lacerda  Malta
24     1815.5 Walter  Ferreira de Lima
25 1747.7 Alberto Jorge do Nascimento Feitosa
26 14650.1 Antonio Flávio Tavares Vieira
27     1743.4 Ilídio  Ferreira Vilaça Neto
28 14656.0 Carlos Augusto Lins de Azevêdo
29 1790.6 João Emmanuel Leite de Oliveira 
30 1800.7 Romero José de Melo Ribeiro
31 1841.4 Eduardo Low de matos Peixoto Guimarães
32 1867.8 Paulo Roberto Cabral da Silva
33 1865.1 Wilton de Andrade Serafim de Araújo

CAPITÃO

01 1823.6 João José Félix Júnior
02 1853.8 Alexandre Freitas Ferreira
03 1906.2 Danielle Novaes de Siqueira Valverde
04 1915.1 Josué Limeira da Silva Júnior
05 1960.7 Cleidson Gonçalves Canel
06 13967.0 José  Rosemário  Silva de Barros
07 21030.7 Fernando  Correia dos Santos
08 1943.7 Sérgio  Bezerra da Silva
09 1931.3 Leonardo  da Silva Tavares
10 18370.9 Jailton Barros de Oliveira
11 1916.0 Geraldo Jorge Machado de Mesquita
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12 19450.6 Ely Lira Leite
13 24342.6 Moisés Ricardo Costa Regueira
14 1937.2 Geraldo Ferreira de Lucena
15 1965.8 Reinaldo de Mesquita Júnior
16 1907.0 Kátia Garcia Pinto
17 1910.0 Eva Cristina Melcop de Castro Dantas
18 1978.0 Divaldo Augusto Almeida de Bastos Figueiredo
19 23914.3 Cláudio Germano Gomes Barbosa
20 1973.9 Antônio André Rodrigues de Souza
21 1986.0 William de Andrade Serafim de Araújo
22 1994.1 José Mário de Araújo
23 2034.6 Alexandre Menezes de Souza
24 2044.3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade
25 22337.9 Dílson Rogério Marcos de Melo
26 2015.0 Reginaldo Dantas de Melo
27 2028.1 Lucieudo Ribeiro de Santana
28 2024.9 Davi Cândido de Melo Júnior
29 2039.7 André Ângelo da Silva
30 19442.5 Marcos Pereira da Silva
31 22253.4 Maria Elizabete da Silva
32 2053.2 Alexandre Alves de  Cruz
33 28621.4 Ivan  José de Melo
34 2079.6 Mário  Gouveia de  Gusmão  Júnior
35 2094.0 Tede Santos Virgínio
36 2082.6 Paulo  de Brito Lima
37 2058.3 Carlos Manuel  Amorim  de Souza
38 2096.6 Wilson Alves do  Monte
39 2068.0 Isaque Bento  Barbosa
40 28488.2 Edson Nóbrega  de Almeida
41 28579.0 Daniel Henrique  Dias  Wanderley
42 23700.0 Arlindo  Pereira da Silva
43 21058.7 Maurício  Marques de Lima
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44 18554.0 Cícero Lopes da Silva
45 2071.0 José  Hailton  Arruda de Araújo
46 2088.5 Roberto  Galindo  de Lima
47 28565.0 Cláudio Nunes  Barbosa
48 28140.9 José Pires de  Souza Filho
49 2100.8 Flávio Aldênio de Araújo  Bione Rocha
50 28727.0 Túlio  Barros dos Santos
51 2070.2 Josué  Lima Damascena
52 2095.8 Wellington  Pires  de Oliveira
53 2069.9 José  Roberto  de Santana

1º TENENTE

01 2013.3 José Bonifácio Rodrigues da Silva
02 23067.7 Luciano de Oliveira Gomes
03 940142.3 Sebastião Antonio Félix
04 920424.5 Silvestre Silva Dantas
05 950733.7 Marcelo Martins Ianino
06 930076.7 Emanoel Soares da Silva
07 930006.6 Julierme Veras de Moura
08 930067.8 Sérgio André de Almeida
09 930022.8 Antônio Fernando Barbosa  e Silva
10 930074.0 Adriano Novaes Cabral
11 930032.5 Wâniçon  Manoel de Lima
12 930021.0 José Bartolomeu da Silva Neto
13 930078.3 Antônio José dos Santos Júnior
14 930026.0 Dênis Silva Brandão
15 920467-9 Jean Cândido de Melo
16 940229.2 José Rivelino Ferreira de Morais
17 930370.7 José Carlos Leandro
18 930059.7 Gileno Gomes Coelho
19 940300.0 Fred Jorge Silva de Souza
20 940196.2 Chalton Wilton Vasconcelos de Araújo


